
inércia e Mor 
i São Pnulo — 
j 0 ú l t i m o 
! p r o j e l O d e 
- Cons t i tu ição . 
J a p r e s e n l a d o 

no fim de 
semana pelo 
relator Éter-

F nardo Cabral. 
não agradou 

j_o o s g o v e r • 
roa dores Ores-
,-tes tfuúrcia IS i'l e Moreira 
'"Frjnco [ItJI. que o considera-

, "tram " l amen táve l polit ica-
•;/ncnw", "casuislico" e com "fa-
>ihas graves". £s»e foí o prin-

, ;-Cípal í . i sunto d iscut ido pelos 
; dois. por mais de dual horas, no 
; Pa lúcio lios Bandeirantes. Os dois 
; mo nif es taram-se favoráveis as 
• propostas do reforma tributária, 
imas condenaram a implantação do 
; purlamentarismo e D realização de 
] eleições em dois turnos, senão que 
; no segundo seriam indtretos. Dian-
I te disso, deitaram clara sua dis-
! posição em trabalhar com os de
smaia governadores, junto acs 
; constituintes, para a manutenção 
i do regime presidencialista e a im-
> plantação de eleições d ire tas DOS 
! dois turnos. 

• . Defendendo a necessidade de se 
{-fixar uma dato para o fim do pe-
'. ríodo de transição. Moreira franco 
I ruamfestou.se totalmente contrário 
j 3 implantação do p arla mento ris -
! mo. sem que s população lenha a 
\ possibilidade de defender sua 
fposiçio e preferência: "Nós somos 
"presidencialistas, porque já se 
i votou por esse regime. Não foi um 
! acordo entre elites ou uma decisão 
[de poucos. Há 23 ou 24 anos, foi 
' convocado um plebiscito e quase 
• que a totalidade dos eleitores da 
• época optou pelo presidência lis-
,! mo". 
;.,•- Diante disso. Moreira Franco 
-.'contínua defendendo a sua tese de 
jOue agora a população também 
[ deve sc-r consultada. através de um 
j plebiscito a ser convocado logo 
i após a promulgação da nova Com-
'• tituição: "Se por ventura a Cons-
' tituinte optar pelo parlamenuris-
(flio, mas por um problema de 
; natureza fctica do que propriamente 
'politica, me parece uma imposição 
' a convocação do um plebiscito, 
para que o povo delibere se quei ou 

; não mudar a forma do Governo". 

Reunião 

' lie qualquer forma. Moreira 
I franco pretende defender seus 
;pontos de visto cm uma reunião 
;com todos osgovcrn;- 'orcsdo PM-
;DB. marcada inicialn.ento par* a 
'primeira quinzena de outubro. 

- ,A!ém das propostas contidas no 
projeto de H cr nardo Cabra l . 
Moreira franco quer ainda discutir 
o PMDB e seu futuro: "Em pri
meiro lugar, acho que o PMDB 
precisa definir uma dato porá o fim 

do período de transição. ív'flo tem 
cabimento termos como referência 
as coisas que aconteceram no pas
sado. O PM Di! precisa definir 
quem são seus amigos, seus aliados 
e seus adversários. Ele precisa 
definir ainda propostas futuras, cm 
termos de economia, social, politica 
pública, distribuição de rendo, 
politicas industrial e agrícola. Tem 
de haver uma definição progra
mática c ideológica. E ainda fazer 
umu avaliação de suas alianças". 

E. para Moreira Franco, o 
período de transição p.ideria se en
cerrar quando a nove Cantl^tuição 
fosse promulgada, ressalvando, 
entretanto, a necessidade de ae 
retirar do projuto de Cabral "os 
vicios do rcifirue autoritário". Mos 
ele acha que esses assuntos só 
deverão ser discutidos pelos gover
nadores no primeira quinzena de 
outubro, quando todos os gover
nadores ja tiverem oportunidade 
de analisar o projeto constitucional 
e sentir em seus cstodus as reper
cussões das propostas. 

Quércia 
Já o governador Crestes Quár-

cia considerou "lamentável" e 
"casuístico" o novo parecer de 
Bernardo Cabral, manifestando-se 
preocupado, não apenas com a 
proposta de implantação do par
lamentarismo e de eleições em 
dois turnos (com o segundo, de for
ma indireiaj. como ainda com as 
inúmeras disposições transitórias: 
"e tudo. isso fortalece a minha 
convicção de que lemos de lutar 
pelo presidencialismo e fazer algo 
para modificar propostas Que 
dificilmente serão aceitos". 

Reconhecendo que o tempo para 
conquistar essas modificações c 
pequeno, Quércia apontou alguns 
pontos que considerou contra
ditórios ou "lamentáveis falhas ab
surdas". Ele lembrou que uma das 
propostas de Cabral proíbe o 
acúmulo de cargos por pane de 
funcionários públicos, como è o 
caso dos secretários Luiz António 
Fleury Filho, da Segurança, e 
Paulo Sa lvador f r o n l i n i . da 
Defesa do Consumidor, que n io 
poderiam fo7er parte de sua equipe. 
por serem promotor e procurador. 
No entanto, um doa dispositivos de 
Cabral permite que os médicos 
acumulem cargos, o que para 
Quércia ó coturíiditório. 

Ao mesmo tempo. Quércia res
salta que outra pruposta — que 
apelidou de "riernardão" se com
parado á chamada lei "Mcrinzão" 
— garanta a estabilidade aos ser
vidores que estiverem em um cargo 
diferente daquele qus prestou con
curso. Bpca cinco anos. Quércia 
considera ainda um "retrocesso" o 
parecer de Cabral com relação F 
segurança pública, uma \n que 
tira das policias militares uma serie 
de atribuições haja exercidas. 
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